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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências referentes 
a defasagem de servidores que 
ocupam o cargo de Auxiliar de Vida 
Escolar - AVE, em nosso município. 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  
 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações e providências referentes a defasagem de 
servidores que ocupam o cargo de Auxiliar de Vida Escolar - AVE, em nosso 
município. 

 
 
a) Atualmente quantos servidores ocupam o cargo de Auxiliar 

de Vida Escolar - AVE, em nosso município? Descrimine o nome completo do(a) 
servidor(a) e a unidade escolar que o(a) mesmo(a) é lotado(a) e/ou presta serviço. 

b) Há defasagem de profissionais que ocupam o cargo de 
Auxiliar de Vida Escolar - AVE, em nosso município? Se sim, qual é o numero dessa 
defasagem e/ou quantos servidores necessitarão serem contratados para preencher 
todas as unidades escolares que necessitam de AVE dentro da administração 
pública? 

c) No ano de 2023, quantos servidores que ocupam o cargo de 
Auxiliar de Vida Escolar - AVE foram exonerados? Todos os cargos exonerados já 
foram preenchidos? Se não, por quê? 

d) Há vigente no município, concurso público para o cargo de 
Auxiliar de Vida Escolar - AVE? 

e) Há previsão para contratação de Auxiliar de Vida Escolar - 
AVE em nosso município? Se sim, qual é a previsão? Se não, por quê? 

 
 
     JUSTIFICATIVA 
 

 
Este requerimento visa obter informações e providências 

referentes a defasagem de servidores que ocupam o cargo de Auxiliar de Vida 

Requerimento de Sessão 68/2024
Protocolo 38093 Envio em 14/03/2024 20:58:02
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Escolar - AVE, em nosso município. 
Atualmente, a rede municipal de Educação de Paraguaçu 

Paulista conta com vários servidores que atuam como auxiliares de vida escolar, que 
contribuem e enriquecem o atendimento nas escolas. O trabalho de inserção do 
especialista em necessidades educacionais especiais é conjunto, exige a 
participação de todos os membros da educação. 

Por outro lado, sabemos que nos últimos anos muitos 
servidores que atuavam no cargo de AVE se afastaram (por exonerações, 
aposentadoria, licença saúde, entre outros) de suas funções, deixando defasado o 
atendimento a população de nossa cidade.  

Por fim, vários munícipes e servidores têm nos questionado 
acerca da falta de Auxiliar de Vida Escolar – AVE na rede municipal de ensino, e 
quando serão contratados novos servidores para ocuparem esse cargo em nosso 
município, justificando assim o interesse público e a necessidade de se obter tal 
informação, visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 14 de março de 2.024. 

 
 

 
          RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

           Vereador                     
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